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PROJETO DE RESOLUÇÃO      /2023 

 

Autoria: Deputada Carminha Paiva 

Concede o Título de Cidadania Sergipana a 

Senhora Luciana Pereira de Almeida. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SERGIPE, 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que a Mesa promulga 

a seguinte Resolução: 

 Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana a Senhora Luciana 

Pereira de Almeida. 

 Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do 

Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1 desta 

Resolução.  

 Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 O Projeto de Resolução ora proposto tem por finalidade de conceder e desta forma, 

homenagear a Senhora Luciana Pereira de Almeida, que nasceu no dia 11 de junho de 

1980, na cidade de Feira de Santana, no estado da Bahia. A homenageada reside no Estado 

de Sergipe desde o ano de 2008, possui um destacado currículo e um histórico de atuação 

profissional neste Estado que a credencia receber esta justa homenagem. 

 A Senhora Luciana Pereira de Almeida é casada com o Senhor Alex da Silva Leite, 

e tem dois filhos: Joaquim e Maria. Ambos nascidos na cidade de Aracaju/SE. 

 Formada em Direito pela Universidade Estadual de Feira de Santana, a Senhora 

Luciana Pereira de Almeida após o devido concurso público foi empossada no cargo de 

Delegada de Polícia Civil do estado de Sergipe em 10 de outubro de 2008. Exerceu a 

função de Delegada Regional por mais de uma década nas cidades de Pacatuba, Telha, 

Campo do Brito, Frei Paulo, Pinhão, Maruim e Nossa Senhora do Socorro. 

 Dentre os destaques, ressalta-se a titularidade na Delegacia de Roubos e Furtos da 

cidade de Lagarto, a Delegacia de Defraudações e Combate a Pirataria, o LAB- 

Laboratório de combate à lavagem de dinheiro, a Delegacia de Homicídios e Proteção a 

Pessoa (DHPP) e também desempenhou durante esses anos na Policia a função de Diretora 

na Diretoria Administrativa da DIPOL. 

 No período em que assumiu a titularidade da 5ª Delegacia Metropolitana, situada na 

cidade de Nossa Senhora do Socorro, a Homenageada desempenhou um trabalho 

sensacional no que se refere à atuação de combate aos crimes praticados na região com 

notória eficiência, liderança e sensibilidade nas questões sociais de cada comunidade. 

 O trabalho da equipe da Delegada Luciana, em parceria com outras forças policiais 

e entes públicos, desencadeou uma serie de resultados positivos, em estatísticas e no 

cotidiano da população Socorrense, principalmente na atuação nos crimes de violência 

doméstica, combate às fraudes e a redução significativa do trafico de drogas. 
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 Estes resultados credenciaram a mesma na obtenção de novos desafios, a convite do 

Delegado Geral da Policia Civil, Thiago Leandro, a Ilustre Delegada assumiu a Delegacia 

de Turismo e Policia Interestadual, onde até a presente data está lotada. 

 Diante dos fatos mencionados, trago a apreciação dos nobres colegas desta Casa 

Legislativa o presente Projeto de Resolução de Título de Cidadania Sergipana, ao tempo 

que, solicito o apoio e aprovação do mesmo, visto que o referido atende os termos da 

Resolução N°33, de 14 de dezembro de 2005.  
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